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CONTRATO Nº 44, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº: 50/2020.
Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Assunto: Serviços de manutenção, suporte e hospedagem de portal de internet do Município.
Modalidade de Dispensa Licitação n° 23/2020.
Prazo/vigência: Início: 1º de dezembro de 2020 / Fim: 30 de novembro de 2021.

CONTRATANTE: Município de Fortaleza dos Valos/RS, com sede na Rua Rubert, n.º 900, centro de Fortaleza dos Valos - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em exercício – Paulo Cezar Marangon, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Pe. Pompeo, n.º 594, centro de Fortaleza dos Valos-RS, inscrito no CPF n.º 452.693.600-63.

CONTRATADA: Dynamika Soluções Web Ltda, com sede na Rua Mamore, nº 344, sala 201, Canoas – RS, inscrita no CNPJ sob o nº 19.576.309/0001-52, neste ato, representada pelo Sócio Álvaro Locatelli, brasileiro, solteiro, publicitário, residente e domiciliado à Rua 11 de Junho, n.º 116, Bairro São Cristóvão, na cidade e Lajeado-RS, portador do CFP n.º 938.131.630-91.

As partes acima identificadas têm entre si justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de manutenção, suporte e hospedagem ao portal de internet do Município, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviços de  serviços de manutenção, suporte e hospedagem ao portal de internet do Município de Fortaleza dos Valos, disponível na internet no endereço: www.pmfv.rs.gov.br.

Cláusula 2ª. As atividades de manutenção e suporte no Portal compreendem:
· Alteração e publicação de informações e conteúdos disponíveis no Portal;
· Alteração e otimização de códigos, para contemplar possíveis atualizações nas versões das ferramentas utilizadas no Portal;
· Análise constante de estatísticas de acesso visando melhorias no Portal;
· As atividades podem ser executadas a distância ou presencial;
· Limite de atividades em 2 (duas) horas técnicas mensais não cumulativas.

Cláusula 3ª. Descrição e características do serviço de hospedagem do Portal de Internet:
· Volume de tráfego mensal ilimitado;
· Espaço de 50 Gb para arquivos do site;
· Suporte a agendamento de tarefas no servidor web;
· Publicação de registro DNS para o domínio: pmfv.rs.gov.br.
· Servidores localizados no Brasil;
· Monitoramento ativo da disponibilidade do Portal de Internet.


DA MANUTENÇÃO E SUPORTE 

Cláusula 4ª. A manutenção do sistema compreende suporte técnico ao portal, visando seu correto funcionamento e correção de falhas.

Cláusula 5ª. O suporte ao portal compreende o serviço de atendimento aos responsáveis pelo portal, visando sanar dúvidas e passar informações para a utilização correta do Portal. 

Cláusula 6ª. Havendo necessidade de deslocamento para atividades de manutenção e suporte, será cobrado em separado, despesas de deslocamento.

DA HOSPEDAGEM

Cláusula 7ª. Será fornecido pela CONTRATADA à CONTRATANTE o serviço de hospedagem do portal de Internet.

Parágrafo único. A hospedagem não compreende a realização ou o pagamento de taxas referentes a registro de domínios na internet.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Cláusula 8ª. A CONTRATANTE se responsabiliza pelos problemas decorridos do uso indevido do portal.

Cláusula 9ª. A CONTRATANTE se responsabiliza pelos problemas decorridos de alterações no portal realizadas por pessoas não vinculadas à CONTRATADA.

Cláusula 10ª. Para o serviço de manutenção, a CONTRATANTE deverá informar imediatamente à CONTRATADA todos os problemas e defeitos que ocorram no sistema.

DO PAGAMENTO

Cláusula 11ª. Pela prestação dos serviços acertados neste instrumento de manutenção, suporte e hospedagem, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 2.964,00 (dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais), a razão de R$ 247,00 (duzentos e quarenta e sete reais) mensais, até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e visto fiscal.

Cláusula 12ª. Caso excedido o limite de horas mensais, será cobrado o valor da hora técnica adicional de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais).

DA DOTAÇÃO

Cláusula 13ª. As despesas decorrentes deste ajuste serão empenhadas às custas da seguinte dotação:
03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
03.01.04.122.0021.2031.0001-Manutenção das Atividades da Adm. e Planejamento
150 3390.39-Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Cláusula 13ª. O valor definido na cláusula anterior será corrigido monetariamente pelo IGP-M/FGV, ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo, a cada doze meses, contados da assinatura deste instrumento, devendo a CONTRATANTE apurar e observar fielmente o novo valor quando do início de sua vigência.

DO PRAZO

[bookmark: _GoBack]Cláusula 14ª. O presente instrumento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar de 1º de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado até 48 (quarenta e oito) meses, nos termo do inc. IV, do art. 57, da Federal nº 8.666/93, sendo o valor corrigido para cada período de 12 meses.

DA RESCISÃO

Cláusula 15ª. O presente instrumento poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes descumpra o disposto neste contrato.
Parágrafo primeiro. Caso a CONTRATANTE dê motivo à rescisão do contrato, será obrigada a pagar à CONTRATADA por inteiro a retribuição.

Parágrafo segundo. Caso a CONTRATADA dê motivo à rescisão do contrato, terá direito à retribuição vencida pelo serviço feito até então, mas responderá por perdas e danos.

Cláusula 16ª. Na hipótese de a CONTRATADA pedir a rescisão do contrato sem que a outra parte tenha dado motivo, terá direito à retribuição vencida, mas responderá por perdas e danos.

Cláusula 17ª. Na hipótese de a CONTRATANTE pedir a rescisão do contrato sem que a outra parte tenha dado motivo, será obrigada a pagar à CONTRATADA por inteiro a retribuição vencida e comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias justificando os motivos.

DO FORO

Cláusula 18ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Cruz Alta – RS;

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor.

Fortaleza dos Valos – RS, 25 de setembro de 2020.


_____________________________________
Município de Fortaleza dos Valos-RS
Prefeito Municipal em exercício – Paulo Cezar Marangon
Contratante


_____________________________________
Dynamika Soluções Web Ltda
Sócio Álvaro Locatelli
Contratada
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